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A não renovação do presente Termo, no prazo de 30 (trinta) dias após 

o término da vigência, acarretará no cancelamento da Autorização 

Administrativa objeto do presente. 

  

CLÁUSULA QUINTA– DO IMPEDIMENTO PARA 

TRANSFERÊNCIA 

A Autorização Administrativa a que se refere o presente Termo só 

poderá ser transferida após decorridos 2 (dois) anos de efetiva 

prestação do serviço pelo permissionário titular, ressalvados os casos 

de morte ou invalidez. 

  

CLÁUSULA SEXTA– DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho – RO, para dirimir 

eventuais litígios resultantes do presente Termo de Autorização para 

exploração do serviço de transporte individual de passageiros com uso 

de motocicletas de Aluguel – Mototáxi na cidade de Porto Velho, com 

renúncia a qualquer outra função por mais privilegiado que seja. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO: 

Após as assinaturas deste Termo de Autorização, a SEMTRAN 

providenciará a publicação do mesmo ou de resumo, no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Rondônia - AROM. CLÁUSULA 

OITAVA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: O Autorizado, ao assinar o 

presente Termo, anuirá com as normas estabelecidas pelo Município 

de Porto Velho, no que concerne a respectiva autorização do serviço 

de transporte individual de passageiros com uso de motocicletas de 

Aluguel – Mototáxi. 

  

E por estarem de acordo, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e validade. 

  

Porto Velho – RO, 05 de Agosto de 2024. 

  

ANDERSON DA SILVA PEREIRA 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes 

  

VALDIMAR MOREIRA ARAUJO 
Autorizatário – CPF: 422.810.832-68  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:D4C9BBAC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DE DIÁRIAS 
  

Considerando que o presente processo nº00600-00010187/2024-67 foi 

objeto de análise pela unidade executora de Controle Interno ou órgão 

equivalente, ou ainda, por comissão de servidores designada pelo 

ordenador de despesa – em cumprimento as atribuições do art. 10 do 

Decreto nº 15.403/2018, tendo sido constatado que a despesa 

encontra-se, portanto, APTA para ser HOMOLOGADA nos termos 

do Decreto nº 17.353 de 09 de junho de 2021, e nos termos do art. 1º 

do Decreto nº 12.252, de 12 de julho de 2011. 

  

HOMOLOGAR a presente prestação de contas de diárias do servidor 

VICTOR DE OLIVEIRA SOUZA. conforme Prestação de contas 

localizada na peça 22, edoc 7CF9C6D7-e . Nos termos do Decreto nº 

17.353/2021, de forma que os autos deverão ser remetidos à Unidade 

Administrativa competente, a fim de proceder a baixa da 

responsabilidade do(s) beneficiário(s). 

  

Porto Velho-RO, 02 de Agosto de 2024. 

  

RICHARDSON CRUZ DA SILVA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável/SEMA  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:FE0D190A 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PORTARIA N° 185/2024/DCAP/DA/GAB/SEMA 

 

PORTARIA N° 185/2024/DCAP/DA/GAB/SEMA  
Porto Velho,06 de agosto de 2024. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PREFEITURA DE 

PORTO VELHO – SEMA, no uso das suas atribuições legais 

conforme o Decreto nº 12.931/13, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Rondônia nº 4.431, de 28 de fevereiro de 

2013 e Lei Municipal nº 2.572, de 11 de março de 2019, publicada no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 2.414, de 

12.03.2019. 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. incluir o servidor Maxsuel Danilo Silva de Lima, cadastro 

1007422, na Portaria nº17/2023/DCAP/DA/GAB/SEMA, publicada 

no Diário 18/05/2023 Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia 

no dia 05/05/2022, Edição nº3475, onde autorizou os servidores 

relacionados no Anexo I, para conduzirem os veículos oficiais de 

acordo com a Lei nº 1948, de 28 de julho de 2011, que dispõe sobre a 

condução de veículo oficial e dá outras providências. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

RICHARDSON CRUZ DA SILVA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – SEMA  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:6EBF96FC 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DOS 

GASTOS PÚBLICOS - SGP 

ATAS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE Nº 

002/2024/SML/PVH 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024/SML/PVH 
  

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e 

quatro, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 05.903.125/0001-

45, com sede à Av. 7 de Setembro, n. 237, Esquina com Av. Farquar, 

Centro, nesta capital, neste ato representado pela Superintendente 

Municipal de Gestão de Gastos Públicos, Sra. Valéria Jovânia da 

Silva, inscrita no CPF sob o n. 409.721.272-91, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

COVAN COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO 

NORTE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 

sob nº: 02.475.985/0001-37, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr. Paulo Pedro Stocco, inscrito no CPF sob n. 

043.306.728-47, neste ato representado por sua bastante procuradora 

Kely Maria Barbosa de Souza, inscrita no CPF/MF sob o nº 

014.833.322-25, com sede na Avenida Dom Pedro I, 2678, Setor 5, na 

Cidade de Jaru, Estado de Rondônia, CEP: 76890-000, doravante 

denominada CONTRATADA do ITEM 8, ofertando o valor total 

de R$3.720,25 (três mil, setecentos e vinte reais e vinte e cinco 

centavos).  
  

ÓRGÃO GERENCIADOR E CONTRATADA, firmam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) PERMANENTE, conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00039393/2023-78-e e 

homologada conforme E-Doc 3FD634DA-e, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 005/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades 

da Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações 

no âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 
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1. DO OBJETO 
  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de registro de preços 

permanente – SRPP para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE HIGIENE BUCAL (ESCOVAS DENTAIS ADULTO, 

INFANTIL E OUTROS), conforme especificações constantes do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024/SML/PVH, para o 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024/SML/PVH. 

  

2. DA VALIDADE DA ATA 
  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios de 

Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

  

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

  

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

  

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos quantitativos 

dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, nos termos do DECRETO 

Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 

2023. 

  

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

  

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto ora 

registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de Preços, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

  

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
  

4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

  

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

  

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

  

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

  

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

  

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

  

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

  

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

  

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

  

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

  

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de manutenção 

do registro, mediante apresentação de nova proposta no prazo 

estabelecido; 

  

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, o 

preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo ITEM/LOTE; 

  

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

  

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

  

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda:I. A desclassificação, prévia das 

propostas de preços superiores ao preço máximo estabelecido; 

  

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados se encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

  

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

  

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

  

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
  

5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 
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negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

  

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

  

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

  

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

  

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

  

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado 

e a oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

  

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de 

fabricantes, comprovantes de transporte de mercadorias, dentre outros 

pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, ou ainda, tabelas Oficias ou 

atos de emanados do Poder Público que comprovem a onerosidade. 

  

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da 

atividade, moldes do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 

18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, 

bem como com a conferência das documentações, com vistas a 

verificação da ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

  

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

  

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

  

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro 

de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), 

para fins de validade do novo preço registrado. 

  

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

  

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

  

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
  

6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

  

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

  

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

  

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

  

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

  

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

  

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei.7.3. O 

fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

  

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

  

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

  

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
  

8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

  

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 
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8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

  

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

  

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 

  

8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

  

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
  

9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

10. DO PAGAMENTO 
  

10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
  

11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

  

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica a 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

  

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão às normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

  

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os 

anexos do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº005/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

  

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

  

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

  

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho/RO, 30 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente – SGP 

  

CAROLINA ZEMUNER DOS SANTOS 
Pregoeira – SML 

  

PAULO PEDRO STOCCO 

P.P. KELY MARIA BARBOSA DE SOUZA  
Covan Comercio Varejista E Atacadista Do Norte LTDA 

CNPJ: 02.475.985/0001-37 

(Fornecedor) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE Nº 

002/2024/SML/PVH 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024/SML/PVH 
  

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e 

quatro, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 05.903.125/0001-

45, com sede à Av. 7 de Setembro, n. 237, Esquina com Av. Farquar, 

Centro, nesta capital, neste ato representado pela Superintendente 

Municipal de Gestão de Gastos Públicos, Sra. Valéria Jovânia da 

Silva, inscrita no CPF sob o n. 409.721.272-91, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

COMEPI PRODUTOS COMERCIAIS LTDA, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº: 11.768.299/0001-45, neste 

ato representada por seu representante legal, Sr. Gabriel de Carvalho 

Alves, inscrito no CPF sob n. 167.767.957-38, com sede na Rua Luiz 

Alves Cavalcante, 689, Sala 104, Bairro Vilar dos Teles, na Cidade de 

São João de Miriti, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 25.561-140, 

doravante denominada CONTRATADA do ITEM 1, R$69.398,70 

(sessenta e nove mil, trezentos e noventa e oito reais e setenta 

centavos).  
  

ÓRGÃO GERENCIADOR E CONTRATADA, firmam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) PERMANENTE, conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00039393/2023-78-e e 

homologada conforme E-Doc 3FD634DA-e, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 005/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades 

da Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações 

no âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO 
  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de registro de preços 

permanente – SRPP para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE HIGIENE BUCAL (ESCOVAS DENTAIS ADULTO, 

INFANTIL E OUTROS), conforme especificações constantes do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024/SML/PVH, para o 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024/SML/PVH. 

  

2. DA VALIDADE DA ATA 
  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios de 

Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

  

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
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fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

  

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

  

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos quantitativos 

dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, nos termos do DECRETO 

Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 

2023. 

  

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

  

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto ora 

registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de Preços, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

  

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
  

4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

  

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

  

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

  

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

  

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

  

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

  

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

  

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

  

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

  

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

  

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de manutenção 

do registro, mediante apresentação de nova proposta no prazo 

estabelecido; 

  

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, o 

preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo ITEM/LOTE; 

  

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

  

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

  

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda:I. A desclassificação, prévia das 

propostas de preços superiores ao preço máximo estabelecido; 

  

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados se encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

  

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

  

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

  

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
  

5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

  

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

  

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

  

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 
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II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

  

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado 

e a oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

  

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de 

fabricantes, comprovantes de transporte de mercadorias, dentre outros 

pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, ou ainda, tabelas Oficias ou 

atos de emanados do Poder Público que comprovem a onerosidade. 

  

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da 

atividade, moldes do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 

18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, 

bem como com a conferência das documentações, com vistas a 

verificação da ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

  

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

  

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

  

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro 

de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), 

para fins de validade do novo preço registrado. 

  

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

  

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

  

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
  

6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

 7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

  

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

  

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

  

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

  

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

  

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei.7.3. O 

fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

  

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

  

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

  

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
  

8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

  

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

  

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

  

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

  

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 

  

8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 
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9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
  

9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

10. DO PAGAMENTO 
  

10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
  

11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

  

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I 

deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica a 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

  

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão às normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

  

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os 

anexos do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº005/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

  

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

  

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

  

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho/RO, 30 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 

Superintendente – SGP 

  

CAROLINA ZEMUNER DOS SANTOS 
Pregoeira – SML 

  

GABRIEL DE CARVALHO ALVES 
Comepi Produtos Comerciais LTDA 

CNPJ:11.768.299/0001-45 

(Fornecedor) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE Nº 

002/2024/SML/PVH 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024/SML/PVH 
  

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e 

quatro, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 05.903.125/0001-

45, com sede à Av. 7 de Setembro, n. 237, Esquina com Av. Farquar, 

Centro, nesta capital, neste ato representado pela Superintendente 

Municipal de Gestão de Gastos Públicos, Sra. Valéria Jovânia da 

Silva, inscrita no CPF sob o n. 409.721.272-91, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

MEDFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS 

ODONTOLOGICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob nº: 06.923.493/0001-18, neste ato representada 

por seu representante legal, Sr. José Jack Donini, inscrito no CPF sob 

n. 503.899.049-53, com sede na Rua Antonio Bianchetti, 500, Bairro 

Iná, na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, CEP: 

83065-370, doravante denominada CONTRATADA do ITEM 4, 

ofertando o valor total de R$52.805,40 (cinquenta e dois mil, 

oitocentos e cinco reais e quarenta centavos).  
  

ÓRGÃO GERENCIADOR E CONTRATADA, firmam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) PERMANENTE, conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00039393/2023-78-e e 

homologada conforme E-Doc 3FD634DA-e, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 005/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades 

da Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações 

no âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO 
  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de registro de preços 

permanente – SRPP para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE HIGIENE BUCAL (ESCOVAS DENTAIS ADULTO, 

INFANTIL E OUTROS), conforme especificações constantes do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024/SML/PVH, para o 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024/SML/PVH. 

  

2. DA VALIDADE DA ATA 
  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios de 

Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

  

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

  

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

  

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 
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3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos quantitativos 

dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, nos termos do DECRETO 

Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 

2023. 

  

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

  

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto ora 

registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de Preços, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

  

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
  

4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

  

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

  

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

  

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

  

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

  

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

  

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

  

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

  

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

  

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

  

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de manutenção 

do registro, mediante apresentação de nova proposta no prazo 

estabelecido; 

  

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, o 

preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo ITEM/LOTE; 

  

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

 4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

  

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda:I. A desclassificação, prévia das 

propostas de preços superiores ao preço máximo estabelecido; 

  

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados se encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

  

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

  

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

  

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
  

5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

  

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

  

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

  

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

  

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

  

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado 

e a oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

  

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 
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uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de 

fabricantes, comprovantes de transporte de mercadorias, dentre outros 

pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, ou ainda, tabelas Oficias ou 

atos de emanados do Poder Público que comprovem a onerosidade. 

  

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da 

atividade, moldes do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 

18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, 

bem como com a conferência das documentações, com vistas a 

verificação da ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

  

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

  

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

  

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro 

de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), 

para fins de validade do novo preço registrado. 

  

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

  

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

  

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
  

6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

  

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

  

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

  

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

  

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

  

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

  

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei.7.3. O 

fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

  

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

  

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

  

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
  

8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

  

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

  

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

  

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

  

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 

  

8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

  

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
  

9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

10. DO PAGAMENTO 
  

10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
  

11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 
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 12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I 

deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica a 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

  

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão às normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

  

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os 

anexos do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº005/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

  

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

  

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

  

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho/RO, 30 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente – SGP 

  

CAROLINA ZEMUNER DOS SANTOS 
Pregoeira – SML 

  

JOSÉ JACK DONINI 
Medfio Industria E Comercio De Artigos Odontologicos LTDA 

CNPJ: 06.923.493/0001-18 

(Fornecedor) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE Nº 

002/2024/SML/PVH 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024/SML/PVH 
  

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e 

quatro, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 05.903.125/0001-

45, com sede à Av. 7 de Setembro, n. 237, Esquina com Av. Farquar, 

Centro, nesta capital, neste ato representado pela Superintendente 

Municipal de Gestão de Gastos Públicos, Sra. Valéria Jovânia da 

Silva, inscrita no CPF sob o n. 409.721.272-91, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

DENTAL SUL AMÉRICA COMERCIAL LTDA EPP, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº: 

02.375.705/0001-19, neste ato representada por sua representante 

legal, Sra. Giovanna Silveira Donini, inscrita no CPF sob n. 

101.900.039-28, com sede na Rua Augusto Ribas, 843, salas 15 e 16, 

Centro, na Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, CEP: 84010-

300, doravante denominada CONTRATADA do ITEM 5, ofertando 

o valor total de R$18.119,50 (dezoito mil, cento e dezenove reais e 

cinquenta centavos).  
  

ÓRGÃO GERENCIADOR E CONTRATADA, firmam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) PERMANENTE, conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00039393/2023-78-e e 

homologada conforme E-Doc 3FD634DA-e, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 005/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades 

da Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações 

no âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO 
  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de registro de preços 

permanente – SRPP para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE HIGIENE BUCAL (ESCOVAS DENTAIS ADULTO, 

INFANTIL E OUTROS), conforme especificações constantes do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024/SML/PVH, para o 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024/SML/PVH. 

  

2. DA VALIDADE DA ATA 
  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios de 

Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

  

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

  

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

  

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos quantitativos 

dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, nos termos do DECRETO 

Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 

2023. 

  

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

  

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto ora 

registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de Preços, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

  

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
  

4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 



Rondônia , 07 de Agosto de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia   •    ANO XVI | Nº 3786 

 

www.diariomunicipal.com.br/arom                                                                              110 

 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

  

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

  

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

  

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

  

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

  

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

  

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

  

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

  

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

  

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

  

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de manutenção 

do registro, mediante apresentação de nova proposta no prazo 

estabelecido; 

  

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, o 

preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo ITEM/LOTE; 

  

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

  

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

  

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda:I. A desclassificação, prévia das 

propostas de preços superiores ao preço máximo estabelecido; 

  

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados se encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

  

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

  

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

  

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
  

5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

  

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

  

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

  

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

  

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

  

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado 

e a oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

  

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de 

fabricantes, comprovantes de transporte de mercadorias, dentre outros 

pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, ou ainda, tabelas Oficias ou 

atos de emanados do Poder Público que comprovem a onerosidade. 

  

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da 

atividade, moldes do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 

18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, 

bem como com a conferência das documentações, com vistas a 

verificação da ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

  

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 
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5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

  

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro 

de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), 

para fins de validade do novo preço registrado. 

  

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

  

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

  

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
  

6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

  

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

  

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

  

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

  

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

  

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

  

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei.7.3. O 

fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

  

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

  

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

  

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
  

8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

  

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

  

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

  

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

  

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 

  

8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

  

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
  

9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

10. DO PAGAMENTO 
  

10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
  

11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

  

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I 

deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica a 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

  

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão às normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

  

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os 

anexos do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº005/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 
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13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

  

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

  

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho/RO, 30 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente – SGP 

  

CAROLINA ZEMUNER DOS SANTOS 
Pregoeira – SML 

  

GIOVANNA SILVEIRA DONINI 
Dental Sul América Comercial LTDA EPP 

CNPJ: 02.375.705/0001-19 

(Fornecedor) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE Nº 

002/2024/SML/PVH 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024/SML/PVH 
  

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e 

quatro, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 05.903.125/0001-

45, com sede à Av. 7 de Setembro, n. 237, Esquina com Av. Farquar, 

Centro, nesta capital, neste ato representado pela Superintendente 

Municipal de Gestão de Gastos Públicos, Sra. Valéria Jovânia da 

Silva, inscrita no CPF sob o n. 409.721.272-91, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

HDR COMERCIO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob nº: 37.396.756/0001-01, neste ato representada 

por sua representante legal, Sra. Dilma de Andrade Campinho, 

inscrita no CPF sob n. 945.580.355-00, com sede na Avenida Luiz 

Viana Filho, 1773, Loja 30, Bairro Saboeiro, na Cidade de Salvador, 

Estado da Bahia, CEP: 41180-000, doravante denominada 

CONTRATADA do ITEM 7, R$15.683,19 (quinze mil, seiscentos e 

oitenta e três reais e dezenove centavos).  
  

ÓRGÃO GERENCIADOR E CONTRATADA, firmam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) PERMANENTE, conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00039393/2023-78-e e 

homologada conforme E-Doc 3FD634DA-e, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 005/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades 

da Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações 

no âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO 
  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de registro de preços 

permanente – SRPP para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE HIGIENE BUCAL (ESCOVAS DENTAIS ADULTO, 

INFANTIL E OUTROS), conforme especificações constantes do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024/SML/PVH, para o 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024/SML/PVH. 

  

2. DA VALIDADE DA ATA 
  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios de 

Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

  

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

  

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

  

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos quantitativos 

dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, nos termos do DECRETO 

Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 

2023. 

  

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

  

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto ora 

registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de Preços, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

  

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
  

4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

  

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

  

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

  

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

  

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

  

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

  

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 
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4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

  

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

  

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

  

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de manutenção 

do registro, mediante apresentação de nova proposta no prazo 

estabelecido; 

  

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, o 

preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo ITEM/LOTE; 

  

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

  

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

  

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda:I. A desclassificação, prévia das 

propostas de preços superiores ao preço máximo estabelecido; 

  

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados se encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

  

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

  

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

  

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
  

5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

  

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

  

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

  

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

  

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

  

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado 

e a oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

  

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de 

fabricantes, comprovantes de transporte de mercadorias, dentre outros 

pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, ou ainda, tabelas Oficias ou 

atos de emanados do Poder Público que comprovem a onerosidade. 

  

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da 

atividade, moldes do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 

18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, 

bem como com a conferência das documentações, com vistas a 

verificação da ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

  

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

  

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

  

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro 

de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), 

para fins de validade do novo preço registrado. 

  

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

  

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

  

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
  



Rondônia , 07 de Agosto de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia   •    ANO XVI | Nº 3786 

 

www.diariomunicipal.com.br/arom                                                                              114 

 

6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

  

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

  

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

  

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

  

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

  

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

  

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei.7.3. O 

fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

  

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

  

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

  

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
  

8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

  

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

  

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

  

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

  

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 

  

8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

  

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
  

9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

10. DO PAGAMENTO 
  

10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
  

11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

  

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

  

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I 

deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica a 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

  

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão às normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

  

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os 

anexos do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº005/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

  

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

  

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

  

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho/RO, 30 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente – SGP 

  

CAROLINA ZEMUNER DOS SANTOS 
Pregoeira – SML 

  

DILMA DE ANDRADE CAMPINHO 
HDR Comercio LTDA 

CNPJ: 37.396.756/0001-01 

(Fornecedor) 
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pontas arredondadas, lisas, sem rebarbas, agrupadas em 

tufos com 32 a 42 fios de cerdas por tufo. As cerdas 

devem ter indicador que sinaliza o momento ideal da 

troca. A escova deverá ser compacta, cabeça mono 

angulada. O material que compõe a escova dental deverá 

ser atóxico, livre de odor ou sabor desagradável e ter 

resistência para não sofrer fratura durante o uso. A escova 

deverá ser embalada individualmente de forma higiênica 

que previna contaminação, acondicionada em sacolas 

plásticas. O representante da empresa deverá enviar uma 

amostra do item licitado. Apresentar registro ou 

notificação na ANVISA/ MINISTÉRIO DA SAÚDE FIO, 

dental em poliamida – cera e aroma, rolo com 25 metros. 

Eficaz na remoção de placa bacteriana interdental, 

embalagem pocket, com tampa flip embalado 

individualmente em saquinho plástico, tipo flow pack, 

com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e registro ou notificação do 

Ministério da Saúde. Os kits deverão ser entregue 

separadamente em sacolinha personalizada do Programa 

de SAÚDE BUCAL da Prefeitura de Porto Velho 

(conforme logomarca de cada órgão participante), as 

sacolas deverão ser em material PVC maleável e com a 

frente transparente e verso Branco, medindo 20x12 cm, 

com botão de pressão, conforme modelo. A arte colorida 

impressa na sacolinha deverá ser elaborada pela empresa, 

com aprovação da Divisão de Saúde Bucal do órgão 

solicitante. O kit deverá ser acompanhado de uma cartilha 

educativa. 

  
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP E EQUIPARADAS – COTA 25% 

  

ITEM/OBJETO 
QUANTIDADE UNIDADE MARCA/MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL DETENTORA 

03. Kit adulto contendo: CREME dental, com flúor 

(1500ppm), uso ADULTO, branco. Embalagem com 

tampa flip top, com 90g, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e registro 

ou notificação na ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE: 

ESCOVA dental tipo uso adolescente/adulto, 

personalizada com a logomarca da Prefeitura de Porto 

Velho (conforme logomarca de cada órgão participante), 

escova dental, tipo macia, adolescente/adulto, com capa 

protetora, instrumento mecânico utilizado para limpeza 

das superfícies dentais, cabo de propileno, anatômico e 

reto, que permita correta empunhadura, com porção 

intermediária (pescoço). Comprimento total entre 17 a 

18,5 cm, cabo emborrachado, com no mínimo 28 tufos. 

As cerdas deverão ser de mono filamentos sintéticos 

(nylon), retas, textura macia, todas com a mesma altura, 

pontas arredondadas, lisas, sem rebarbas, agrupadas em 

tufos com 32 a 42 fios de cerdas por tufo. As cerdas 

devem ter indicador que sinaliza o momento ideal da 

troca. A escova deverá ser compacta, cabeça mono 

angulada. O material que compõe a escova dental deverá 

ser atóxico, livre de odor ou sabor desagradável e ter 

resistência para não sofrer fratura durante o uso. A escova 

deverá ser embalada individualmente de forma higiênica 

que previna contaminação, acondicionada em sacolas 

plásticas. O representante da empresa deverá enviar uma 

amostra do item licitado. Apresentar registro ou 

notificação na ANVISA/ MINISTÉRIO DA SAÚDE FIO, 

dental em poliamida – cera e aroma, rolo com 25 metros. 

Eficaz na remoção de placa bacteriana interdental, 

embalagem pocket, com tampa flip embalado 

individualmente em saquinho plástico, tipo flow pack, 

com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e registro ou notificação do 

Ministério da Saúde. Os kits deverão ser entregue 

separadamente em sacolinha personalizada do Programa 

de SAÚDE BUCAL da Prefeitura de Porto Velho 

(conforme logomarca de cada órgão participante), as 

sacolas deverão ser em material PVC maleável e com a 

frente transparente e verso Branco, medindo 20x12 cm, 

com botão de pressão, conforme modelo. A arte colorida 

impressa na sacolinha deverá ser elaborada pela empresa, 

com aprovação da Divisão de Saúde Bucal do órgão 

solicitante. O kit deverá ser acompanhado de uma cartilha 

educativa. 

12.366 KIT FRACASSADO NO JULGAMENTO 

  
PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA – COTA PRINCIPAL 

  

ITEM/OBJETO 
QUANTIDADE UNIDADE MARCA/MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL DETENTORA 

04. ESCOVA dental tipo infantil, personalizada com a 

logomarca da Prefeitura de Porto Velho (conforme 

logomarca de cada órgão participante), Escova dental, 

tipo macia, infantil, com capa protetora, instrumento 

mecânico utilizado para limpeza das superfícies dentais, 

cabo de propileno, anatômico e reto, que permita correta 

empunhadura, com porção intermediária (pescoço). 

Comprimento total entre 13 a 15 cm, com no mínimo 28 

tufos. As cerdas deverão ser de mono filamentos 

sintéticos (nylon), retas, textura macia, todas com a 

mesma altura, pontas arredondadas, lisas, sem rebarbas, 

agrupadas em tufos com 32 a 42 fios de cerdas por tufo. 

A escova deverá ser compacta, cabeça mono angulada, 

apresentando largura máxima entre 10 a 13 mm, com 03 

fileiras de tufos. O material que compõe a escova dental 

deverá ser atóxico, livre de odor ou sabor desagradável e 

ter resistência para não sofrer fratura durante o uso. A 

escova deverá ser embalada individualmente de forma 

higiênica que previna contaminação, acondicionada em 

sacolas plásticas. Cores sortidas. O representante da 

empresa deverá enviar uma amostra do item licitado. 

Apresentar registro ou notificação na ANVISA/ 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

77.655 UNIDADE MEDFIO R$ 0,68 R$ 52.805,40 

MEDFIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA  

CNPJ: 06.923.493/0001-18 

ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO BIANCHETTI Nº 

500 – INÁ. 

CEP: 83065-370 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PARANÁ 

RESPONSÁVEL: JOSÉ JACK DONINI 

CPF: 503.899-049-53 
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PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP E EQUIPARADAS – COTA 25% 

  

ITEM/OBJETO 
QUANTIDADE UNIDADE MARCA/MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL DETENTORA 

05. ESCOVA dental tipo infantil, personalizada com a 

logomarca da Prefeitura de Porto Velho (conforme 

logomarca de cada órgão participante), Escova dental, 

tipo macia, infantil, com capa protetora, instrumento 

mecânico utilizado para limpeza das superfícies dentais, 

cabo de propileno, anatômico e reto, que permita correta 

empunhadura, com porção intermediária (pescoço). 

Comprimento total entre 13 a 15 cm, com no mínimo 28 

tufos. As cerdas deverão ser de mono filamentos 

sintéticos (nylon), retas, textura macia, todas com a 

mesma altura, pontas arredondadas, lisas, sem rebarbas, 

agrupadas em tufos com 32 a 42 fios de cerdas por tufo. 

A escova deverá ser compacta, cabeça mono angulada, 

apresentando largura máxima entre 10 a 13 mm, com 03 

fileiras de tufos. O material que compõe a escova dental 

deverá ser atóxico, livre de odor ou sabor desagradável e 

ter resistência para não sofrer fratura durante o uso. A 

escova deverá ser embalada individualmente de forma 

higiênica que previna contaminação, acondicionada em 

sacolas plásticas. Cores sortidas. O representante da 

empresa deverá enviar uma amostra do item licitado. 

Apresentar registro ou notificação na ANVISA/ 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

25.885 UNIDADE MEDFIO R$ 0,70 R$ 18.119,50 

DENTAL SUL AMÉRICA COMERCIAL LTDA 

EPP  
CNPJ: 02.375.705/0001-19 

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO RIBAS 843, 

SALAS 15 E 16, CENTRO. 

CEP: 84.010-300 

PONTA GROSSA/PARANÁ 

RESPONSÁVEL: GIOVANNA SILVEIRA 

DONINI 

CPF: 101.900.039-28 

  
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP E EQUIPARADAS 

  

ITEM/OBJETO 
QUANTIDADE UNIDADE MARCA/MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL DETENTORA 

06. ESCOVA dental tipo uso adolescente/adulto, 

personalizada com a logomarca da Prefeitura de Porto 

Velho (conforme logomarca de cada órgão participante), 

Escova dental, tipo macia, adolescente/adulto, com capa 

protetora, instrumento mecânico utilizado para limpeza 

das superfícies dentais, cabo de propileno, anatômico e 

reto, que permita correta empunhadura, com porção 

intermediária (pescoço). Comprimento total entre 17 a 

18,5 cm, cabo emborrachado, com no mínimo 28 tufos. 

As cerdas deverão ser de mono filamentos sintéticos 

(nylon), retas, textura macia, todas com a mesma altura, 

pontas arredondadas, lisas, sem rebarbas, agrupadas em 

tufos com 32 a 42 fios de cerdas por tufo. As cerdas 

devem ter indicador que sinaliza o momento ideal da 

troca. A escova deverá ser compacta, cabeça mono 

angulada. O material que compõe a escova dental deverá 

ser atóxico, livre de odor ou sabor desagradável e ter 

resistência para não sofrer fratura durante o uso. A escova 

deverá ser embalada individualmente de forma higiênica 

que previna contaminação, acondicionada em sacolas 

plásticas. O representante da empresa deverá enviar uma 

amostra do item licitado. Apresentar registro ou 

notificação na ANVISA/ MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

25.890 UNIDADE FRACASSADO NO JULGAMENTO 

  
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP E EQUIPARADAS 

  

ITEM/OBJETO 
QUANTIDADE UNIDADE MARCA/MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL DETENTORA 

07. CREME dental, com flúor (1500ppm), uso adulto, 

cor branco. Embalagem: com tampa flip top, com 90g, 

com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e registro ou notificação na 

ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

7.363 UNIDADE ALGSUN R$ 2,13 R$ 15.683,19 

HDR COMÉRCIO LTD  
CNPJ: 37.396.756/0001-01 

ENDEREÇO: AVENIDA LUÍS VIANA FILHO, 

Nº 1773, LJ 30, SABOEIRO 

CEP: 41180-000 

SALVADOR – BAHIA 

RESPONSÁVEL: DILMA DE ANDRADE 

CAMPINHO 

CPF: 945.580.355-00 

  
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP E EQUIPARADAS 

  

ITEM/OBJETO 
QUANTIDADE UNIDADE MARCA/MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL DETENTORA 

08. Fluoreto Gel Acidulado, concentração 1,23% de 

NaF, 12300 ppm. Frasco com 200ml. 
647 FRASCO SSWHITE R$ 5,75 R$ 3.720,25 

COVAN – COMERCIO VAREJISTA E 

ATACADISTA DO NORTE LTDA  
CNPJ: 02.475.985/0001-37 

ENDEREÇO: AVENIDA DOM PEDRO I Nº. 

2678, SETOR 05. 

CEP: 76890-000 

JARU – RONDÔNIA 

RESPONSÁVEL: KELLY MARIA BARBOSA DE 

SOUZA 

CPF: 014.833.322-25 

Porto Velho, 05 de agosto de 2024. 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente Municipal de Gestão de Gastos Públicos – SGP 

Matrícula nº 295221 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:4C465F5D 

 
SUPERINTÊNDENCIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO DISTRITAL 

PORTARIA Nº 189/DA/SMD/PMPV/2024 

 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO DISTRITAL, usando das atribuições legais que lhe é conferida, e tendo em vista o 

que consta no Processo nº 00600-00037771/2024-60-e. 
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